
 

Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 

 

 

 

(Revogado pela Instrução Normativa TCE/PI Nº 08, de 14 de dezembro de 2017) 

ANEXO II 

TABELA – CÓDIGOS DE APLICAÇÃO 

 

Nome Código Especificação 

100 Geral 
Controla a execução dos recursos próprios da 

entidade de livre aplicação. 

110 Convênios 
Controla a execução dos recursos específicos 

para aplicação em convênios. 

115 Recursos Vinculados 

Controla os recursos vinculados próprios ou de 

transferências de outros entes, exceto os 

advindos de convênios, que não são 

classificáveis em outro código de aplicação. 

130 Alienação de Bens 

Controla a aplicação dos recursos advindos de 

alienações de bens não classificáveis em outros 

códigos de aplicação. 

140 Consórcios Públicos 
Controla os recursos próprios destinados a 

Consórcio Público. 

150 
RPPS-Déficit Atuarial 

(Plano com segregação de massa) 

Controla os recursos destinados a aportes 

periódicos para cobertura do déficit atuarial do 

RPPS. 

160 
RPPS-Déficit Financeiro 

(Plano com segregação de massa) 

Controla os recursos destinados a aportes 

periódicos para cobertura do déficit financeiro do 

RPPS. Utilizado apenas pelo RPPS quando da 

execução orçamentária dos recursos recebidos 

como aporte para cobertura de Déficit 

Financeiro. 

170 
RPPS-Déficit Previdenciário 

(Plano sem segregação de massa) 

Controla os recursos destinados ao RPPS para 

cobertura de Déficit Atuarial e/ou Financeiro. 

200 Educação 
Controla a aplicação dos recursos próprios e de 

outros programas destinados à Educação. 

210 Educação - Convênios 
Controla a aplicação dos recursos vinculados a 

convênios. 

230 FUNDEB - Magistério 

Controla a execução dos recursos vinculados ao 

FUNDEB para aplicação na remuneração dos 

profissionais do magistério da educação básica. 

240 FUNDEB - Outros 

Controla a execução dos recursos vinculados ao 

FUNDEB para aplicação em outras despesas 

com a educação básica, não relacionadas à 

remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica. 
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270 FUNDEB - Magistério - Ano Anterior 

Controla a execução dos recursos vinculados ao 

FUNDEB para aplicação na remuneração dos 

profissionais do magistério da educação básica, 

advindos de exercícios anteriores. 

280 FUNDEB - Outros - Ano Anterior 

Controla a execução dos recursos vinculados ao 

FUNDEB para aplicação em outras despesas 

com a educação básica, não relacionadas à 

remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica, advindos de exercícios 

anteriores. 

300 Saúde 
Controla a aplicação dos recursos próprios e 

outros programas destinados à Saúde. 

310 Saúde - Convênios 
Controla a aplicação dos recursos vinculados a 

convênios. 

340 Saúde - Residual 

Controla a execução dos recursos advindos da 

Saúde referente ao Residual para Comprovação 

de Aplicação adicional do percentual mínimo 

que deixou de ser aplicado em ASPS, conforme 

previsto na LC nº 141/2012. 

400 Assistência Social 

Controla a aplicação dos recursos próprios e 

outros programas destinados à Assistência 

Social. 

410 Assistência Social - Convênios 
Controla a aplicação dos recursos vinculados a 

convênios. 

540 RPPS - Administração 

Controla a execução dos recursos próprios do 

RPPS aplicados em despesas ligadas a sua 

Administração. 

550 RPPS - Plano Previdenciário 

Controla a execução dos recursos próprios do 

RPPS aplicados em despesas ligadas a 

Previdência nos casos em que não ocorra 

segregação das massas dos segurados, bem como 

dos recursos do plano previdenciário quando 

houver segregação das massas. 

560 RPPS - Plano Financeiro 

Controla a execução dos recursos próprios do 

RPPS aplicados em despesas ligadas a 

Previdência do plano financeiro quando houver 

segregação de massas. 

 

Informações Adicionais sobre os Códigos de Aplicação 

a) Os “Códigos de Aplicação” são detalhamentos das Fontes de Recursos; 

b) Representam a destinação e aplicação dos recursos; 

c) Funcionam sempre conjugados com os Códigos de Fonte de Recursos; 

d) Não existe hierarquia entre os “Códigos de Aplicação”, portanto cada código é único e não 

será totalizado em outro; 

e) Identifica a destinação e/ou aplicação dos recursos orçamentários. 


